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TERMO DE REFERÊNCIA   

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza predial com fornecimento de mão de 
obra e material para a Câmara de São Bento/MA. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
  A contratação de empresa para prestação de serviços de prestação de serviço de limpeza predial 

com fornecimento de mão de obra e  material para o Poder Legislativo, tem por objetivo manter o 

ambiente de trabalho limpo e saudável, voltado à qualidade do trabalho, proporcionando ao público 

interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção e conservação 

dos bens públicos, além de manter as instalações e bens de toda a Câmara Municipal em 

condições adequadas de utilização.   

3. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Câmara Municipal de São Bento/MA. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá executar os serviços conforme abaixo: 

• Limpeza de móveis, mesas, equipamentos e divisórias com material adequado; 

• Limpeza dos vidros; 

• Proceder à lavagem de lavatórios, bebedouros, pias e torneiras com água e sabão; 

• Limpeza e higienização dos banheiros com material apropriado para remoção de limos e 

sujeira pesada; 

•  Limpar e remover manchas de pisos e paredes em geral;  

• Limpeza e lavagem da área externa; 

5. DO QUANTITATIVO E DA DESCRIÇÃO 
a. O quantitativo e a descrição do objeto estão descritos no quadro abaixo: 
 

3. ITEM SERVIÇO UND Quant. Valor  

1 

Prestação de serviço de limpeza 
predial com fornecimento de mão 

de obra e material para a Câmara de 
São Bento/MA. 

Serviço 1  
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6. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A fundamentação da contratação consta no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização 

de valores dada pelo Decreto nº 10.922/2021, tendo sido atualizado para 2025, onde a licitação 

será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59. 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

6.2. O art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b', da Lei nº 14.133/2021, estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida, conforme se 

expõe a seguir. 

6.3. A prestação de serviços de limpeza e higienização nas dependências da Câmara, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, tem por objetivo manter os ambientes de 

trabalho permanentemente limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando 

ao público interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção e 

conservação dos bens públicos, em caráter permanente. Além disso, manter as instalações e bens 

de toda a Câmara Municipal em condições adequadas de utilização é obrigação de todo Presidente 

da Câmara Municipal. 

6.5. Portanto, faz-se necessária a presente prestação do serviço, com o objetivo de manutenção e 

conservação dos bens públicos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade 

e economia. 

7.  PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS OBJETOS 
 

7.1. A prestação do serviço será feita de acordo com a necessidade da Câmara, a partir da 

assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, pelo contratado.  

7.2. A prestação do serviço deverá ser autorizada expressamente pelo Presidente da Câmara 

Municipal de São Bento. 

7.5. A Fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Câmara Municipal de 

São Bento, mediante Portaria.  

8. DO LOCAL DE SERVIÇO: 

A prestação do serviço deverá ocorrer na e Câmara Municipal de São Bento, em até 10 (dez) dias 

após a emissão da Ordem de Serviço. 

9. CONDIÇÕES E PRAZO PARA PAGAMENTO 
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9.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS contados da data 

de apresentação dos documentos discriminados abaixo:  

a) Apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo descrição do objeto da licitação, mencionando 

ainda o número do contrato;  

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS ESTADUAIS e à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO para as empresas inscritas no Estado do 

Maranhão; ou Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO do 

domicílio ou sede do licitante;  

e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS (ou Positiva com Efeito de Negativa) perante a 

Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;  

f) Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à contratante; 
b) Fornecer a mão de obra, materiais e equipamentos para a prestação do serviço; 
c) Prestar o serviço no prazo de até 10(dez) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço; 
d) Contratar equipe suficiente para prestar o serviço dentro do delimitado na OS (Ordem de 
Serviço); 
e) Manter-se durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas durante todo o processo de contratação; 
f) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
g) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em todos os 
termos estabelecidos; 
h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante acerca da prestação 
dos serviços; 
i) Comunicar a Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o 
bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos 
termos pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação 
pertinente; 
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
l) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
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10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar o serviço dentro das 

normas do contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor determinado; 

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 

contrato; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pela Contratada; 

f) Instituir como GESTOR do contrato Servidor com a obrigação de coordenar, supervisionar e 

avaliar a execução deste instrumento.  

g) A CONTRATANTE designará Servidor para executar a fiscalização do Contrato, o qual será 

responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências e deficiências verificadas, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando o imediato saneamento das 

irregularidades apontadas. 

11. DO CONTRATO 

11.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta de menor preço, para, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no 

AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 

instrumento. 

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do 

Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.  

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nos serviços ou nas compras. 

12. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO  

12.1. A contratação terá vigência de 12 meses. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Bneto/MA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO  
FUNÇÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL;  
SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;  
PROGRAMA: 0001-Legislação Integrada; 

SUB-PROGRAMA: 2.002.0000 – Manutenção e funcionamento 

da Câmara Municipal;  

ELEMENTO: 3.3.90.39.00– Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 13.1 
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14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 

itens 13.1.2 ao 13.1.7 deste Termo de Referência. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 

importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 
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14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A empresa contratada se obriga a não subcontratar, total ou parcialmente a prestação de 

serviço do objeto deste Termo de Referência.  

16.2. É vedada a participação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido não é 

considerado de alta complexidade ou vulto. 

16.3 Os casos omissos ficarão a critério da Câmara Municipal de São Bento para esclarecimentos e 

dirimir as dúvidas. 

Câmara Municipal de São Bento/MA, 22 de outubro de 2025. 

 

Ana Lúcia Rodrigues Silva 
            Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações 

pertinentes, APROVO o presente Termo de Referência em: 

22/10/2025. 

 

 

Railson Campos 

              Presidente da Câmara Municipal de São Bento/MA 

                               

  


